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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 21/07/2025, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, visando a manutenção dos 
veículos pesados, serviços de torno e solda da Frota Municipal de Grandes Rios. 
A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Grandes 
Rios e através do site https://www.grandesrios.pr.gov.br. Maiores informações Fone: 
(043) 3474 – 1222. 
 

Grandes Rios, 01 de julho de 2025. 
 
 

William José Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, REMANEJAMENTO E CARGAS DE GÁS EM CONDICIONADOR DE AR, DOS APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO PREDIAL DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE GRANDES RIOS, conforme termo de 

referência constante no anexo I, deste edital. 
 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto 

nº 14/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público o resultado do julgamento de habilitação 

e propostas do Pregão Eletrônico nº 29/2025, conforme segue:  

 
RESULTADO 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1  250 UN Limpeza, Higienização e Manutenção 
Preventiva de Aparelhos de Ar-Condicionado 
(Split e de Parede – 7.000 a 36.000 BTUs) 
Serviço completo de manutenção preventiva, 
limpeza e higienização, com substituição de 
materiais de reposição quando necessário, 
incluindo: 

Etapas do Serviço: 

• Verificação de ruídos e vibrações 
anormais. 

• Limpeza do evaporador. 
• Limpeza dos filtros de ar. 
• Limpeza/lavagem (quando possível) ou 

substituição (quando descartável) dos 
elementos filtrantes. 

• Verificação das grades de 
ventilação/exaustão. 

• Verificação do funcionamento do 
termostato. 

• Reaperto de terminais elétricos, 
parafusos e molas. 

• Inspeção do estado da fiação, terminais e 
contatos elétricos. 

• Limpeza da bandeja de condensação e 
verificação do sistema de drenagem. 

• Verificação da vedação dos painéis do 
gabinete. 

80,00 20.000,00 

 

  VANILSO APARECIDO MACEDO TRANSPORTE 32.482.145/0001-62 

22

Grandes Rios, Terça-Feira, 01 de Julho de 2025Grandes Rios, Terça-Feira, 01 de Julho de 2025 Edição Nº: 3320Edição Nº: 3320



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 
 
  
 
  
   

 

   

 

• Verificação da carga de gás e inspeção 
para possíveis vazamentos. 

• Inspeção e eliminação de sujeiras, danos 
e corrosão em componentes internos e 
externos. 

• Verificação do filtro e secador, quando 
aplicável. 

• Limpeza do condensador, quando 
necessário. 

• Inspeção e reparo de danos na moldura 
da serpentina, gabinete e bandeja de 
condensado. 

Garantia de 90 dias sobre os serviços realizados, 
excluindo desgaste natural ou uso inadequado do 
equipamento. 

2  80 UN Instalação de Condicionadores de Ar Tipo Split 
(7.000 a 18.000 BTUs) 
A instalação seguirá o padrão do fabricante. Na 
ausência de especificações no manual, aplicar os 
seguintes critérios mínimos: 

• Utilização de tubulação em cobre 100%, 
com no mínimo 3 metros de extensão. 

• Realização de vácuo por no mínimo 1 
hora, com máquina específica, para cada 
unidade instalada. 

• Ligação elétrica entre a unidade interna e 
externa com cabo PP 4 vias, 2,5 mm². 

• Instalação de suportes adequados 
conforme o modelo de cada máquina. 

• Serviço não inclui ponto de energia 
elétrica. 

• Garantia de 1 ano sobre a instalação, 
cobrindo falhas decorrentes de instalação 
inadequada. 

350,00 28.000,00 

3  60 UN Instalação de Condicionadores de Ar Tipo Split 
(24.000 a 36.000 BTUs) 
A instalação seguirá o padrão do fabricante. Na 
ausência de especificações no manual, aplicar os 
seguintes critérios mínimos: 

• Utilização de tubulação em cobre 100%, 
com no mínimo 3 metros de extensão. 

• Realização de vácuo por no mínimo 1 
hora, com máquina específica, para cada 
unidade instalada. 

• Ligação elétrica entre a unidade interna e 
externa com cabo PP 4 vias, 2,5 mm². 

• Instalação de suportes adequados 
conforme o modelo de cada máquina. 

• Serviço não inclui ponto de energia 
elétrica. 

• Garantia de 1 ano sobre a instalação, 
cobrindo falhas decorrentes de instalação 
inadequada. 

400,00 24.000,00 
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4  92 UN Carga de Gás para Condicionadores de Ar Tipo 
Split (7.000 a 18.000 BTUs) 
Serviço de recarga de fluido refrigerante em 
condicionadores de ar tipo Split, com capacidade 
entre 7.000 e 18.000 BTUs, incluindo: 

• Verificação do sistema de refrigeração 
quanto a possíveis vazamentos antes da 
recarga. 

• Teste de estanqueidade, se necessário. 
• Vácuo no sistema com bomba específica, 

antes da carga. 
• Carga de gás compatível com o tipo de 

fluido refrigerante utilizado pelo 
equipamento (ex.: R-410A, R-22, R-32). 

• Ajuste da pressão conforme 
especificações do fabricante. 

Garantia de 90 dias sobre o serviço de carga, 
desde que não haja vazamentos na tubulação ou 
conexões externas ao equipamento. 

80,00 7.360,00 

5  70 UN Carga de Gás para Condicionadores de Ar Tipo 
Split (24.000 a 36.000 BTUs) 
Serviço de recarga de fluido refrigerante em 
condicionadores de ar tipo Split, com capacidade 
entre 24.000 e 36.000 BTUs, incluindo: 

• Verificação do sistema de refrigeração 
quanto a possíveis vazamentos antes da 
recarga. 

• Teste de estanqueidade, se necessário. 
• Vácuo no sistema com bomba específica, 

antes da carga. 
• Carga de gás compatível com o tipo de 

fluido refrigerante utilizado pelo 
equipamento (ex.: R-410A, R-22, R-32). 

• Ajuste da pressão conforme 
especificações do fabricante. 

Garantia de 90 dias sobre o serviço de carga, 
desde que não haja vazamentos na tubulação ou 
conexões externas ao equipamento. 

80,00 5.600,00 

6  50 UN Remanejamento de Condicionadores de Ar Tipo 
Split (7.000 a 36.000 BTUs) 
Serviço de retirada e reinstalação de 
condicionadores de ar tipo Split, com capacidades 
de 7.000 a 36.000 BTUs, incluindo: 

• Desinstalação técnica da unidade interna 
e externa, com recolhimento do gás 
(quando possível). 

• Transporte e reinstalação no novo local, 
respeitando as normas técnicas e 
recomendações do fabricante. 

• Reaproveitamento de materiais, se 
estiverem em boas condições (suportes, 
tubulação, cabo PP, etc.). 

• Substituição de componentes como 

350,00 17.500,00 
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tubulação, cabos ou suportes, caso 
necessário. 

• Execução de vácuo no sistema, com 
bomba específica, antes da reativação. 

• Teste de funcionamento e vedação do 
sistema após a reinstalação. 

Garantia de 90 dias sobre o serviço de 
remanejamento, cobrindo apenas falhas 
decorrentes da instalação.  

 

                                                                                                                                     Quantidade de Itens: 6         Total da Empresa: R$ 102.460,00 

 
 

Grandes Rios, 27 de junho de 2025.  

 

Pregoeira: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU__________________________ 

 

Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 

                   OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 

      EVERTON PIRES MADURO___________________________ 

Total: R$102.460,00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 
 

 

Eu, WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 

com o dispositivo na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores alterações, 

 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 29/2025 para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, REMANEJAMENTO E CARGAS DE GÁS EM 
CONDICIONADOR DE AR, DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PREDIAL DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE GRANDES RIOS, conforme 

termo de referência constante no anexo I, deste edital, em favor de: 

 
 

1. VANILSO APARECIDO MACEDO TRANSPORTE, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ: 32.482.145/0001-62, no valor de R$ 102.460,00 (cento 
e dois mil, quatrocentos e sessenta reais). 

 

 

 

Grandes Rios/PR, 27 de junho de 2025.  

 

 

______________________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

INSTALAÇÃO, REMANEJAMENTO E CARGAS DE GÁS EM CONDICIONADOR DE AR, DOS APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PREDIAL DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE GRANDES RIOS, conforme termo de 

referência constante no anexo I, deste edital. 
 

CONTRATADA: VANILSO APARECIDO MACEDO TRANSPORTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 32.482.145/0001-62, com sede na Rua Maria Eugenia Massarani, nº 21, na cidade de 
Grandes Rios/PR. 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 102.460,00 (cento e dois mil, quatrocentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
36        03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.39.00.00    1000 

103        05.009.15.452.3001.2014.3.3.90.39.00.00    1000 

182        06.004.12.361.1201.2030.3.3.90.39.00.00    1107 

193        06.004.12.361.1201.2031.3.3.90.39.00.00    1103 

194        06.004.12.361.1201.2031.3.3.90.39.00.00    1104 

274 07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.39.00.00 1303 

275 07.002.10.302.1001.2037.3.3.90.39.00.00 1494 

308 08.001.08.122.3201.2045.3.3.90.39.00.00 1000 

315 08.001.08.243.0805.2048.3.3.90.39.00.00 1000 

336 08.002.08.244.0803.2151.3.3.90.39.00.00 1940 

340 08.002.08.244.0803.2168.3.3.90.39.00.00 934 

344 08.002.08.244.0803.2175.3.3.90.39.00.00 934 

351 08.002.08.244.0803.2193.3.3.90.39.00.00 934 

376 09.001.20.608.3101.2057.3.3.90.39.00.00 1000   

396 11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.39.00.00 1000 

418 12.001.27.813.3401.2034.3.3.90.39.00.00 1000 

425 12.001.27.813.3401.2163.3.3.90.39.00.00 1000 

446 14.001.18.541.1801.2195.3.3.90.39.00.00 1000 

492 14.001.18.541.1801.2195.3.3.90.39.00.00 3000 

 
FISCAL DO CONTRATO:  
ROGÉRIO VERTUAN 
NAJARA APARECIDA DE MACEDO PIRES 
EDIVALDO CEZAR DA SILVA 
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 
ROSILENE DE SOUZA LORETA 
ROBSON CESAR PEREIRA 
BRUNA LOPES DE ABREU 
JAIRO ALEIXO 
ADEILSON SOUZA AGUIAR 

                                                                                                                      Grandes Rios/PR, 01 de julho de 2025. 
 

______________________________________ 
WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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